
 

PARECER Nº 1937, DE 2025, DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS 

PENITENCIÁRIOS E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO 

DE LEI Nº 888, DE 2025 

De autoria do deputado Marcio Nakashima, o projeto em epígrafe pretende 

instituir políticas públicas voltadas à promoção de buscas por pessoas desaparecidas e 

criar o Cadastro Estadual de Pessoas Desaparecidas. 

Nos termos regimentais, o projeto permaneceu em pauta por cinco sessões 

ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Após aprovação do regime de urgência e com base na alínea “d” do inciso III do 

artigo 18 do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou reunião conjunta das 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de Segurança Pública e Assuntos 

Penitenciários e de Finanças, Orçamento e Planejamento. 

Na condição de relatora designada, compete-nos nesta oportunidade, em 

atendimento às determinações dos §§ 1º, 2º e 9º do artigo 31 do citado diploma legal, 

analisar a proposta quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, de mérito e 

financeiro-orçamentário. 

Assim, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder 

de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, “caput”, e 24, 

“caput”, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, 

III, estes últimos do Regimento Interno. 

A proposta apresenta mérito para prosperar, pois visa a criar um cadastro estadual 

unificado que facilite a procura por pessoas desaparecidas e a identificação de pessoas 

encontradas sem identidade, além de garantir atendimento psicossocial e jurídico aos 

familiares dessas pessoas. Além disso, ao prever que tal banco de dados seja aberto para 



 

consulta pela população, contribui com o aumento da eficácia e da eficiência de tais 

serviços. 

Quanto aos aspectos financeiro-orçamentários, eventuais despesas decorrentes 

da aplicação das atividades previstas neste projeto poderão ser cobertas pelas dotações 

designadas por meio da Lei nº 18.078, de 03 de janeiro de 2025, que orça a receita e fixa 

as despesas do Estado para o exercício atual. 

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 888, de 2025. 

Thainara Faria – Relatora 



 
 



 
 



 
 



 
 

 


